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Artigo 3
Regulamentação e Medidas Nacionais de Prevenção

1. As Partes se comprometem a instituir e implementar um
regime interno completo de regulamentação e controle das atividades
de pesquisa e lavra de ouro conduzidas nas zonas protegidas ou de
interesse patrimonial pertencentes às suas respectivas jurisdições.

2. Com esse fim, cada Parte se compromete a:

a) submeter à autorização administrativa prévia as atividades
de pesquisa e lavra aurífera;

b) submeter à autorização administrativa o exercício das ati-
vidades comerciais relativas ao ouro não transformado, especialmente
as atividades de venda e revenda;

c) submeter as empresas que comercializam peneiras gra-
nulométricas (britadoras e moinhos) ou mercúrio à declaração de sua
atividade às autoridades administrativas competentes.

3. As Partes se comprometem a submeter à autorização ad-
ministrativa prévia o exercício, em seu território, da profissão de
transportador fluvial de pessoas ou mercadorias na bacia do rio Oia-
poque. As Partes cuidarão para que esta autorização seja expedida
somente aos responsáveis por embarcações matriculadas junto às au-
toridades administrativas competentes.

4. As Partes definirão em seu ordenamento jurídico as ga-
rantias materiais, financeiras e profissionais, as quais se subordinam à
concessão da autorização prévia para o exercício de uma atividade de
pesquisa e lavra aurífera. Essas garantias devem prever as condições
que permitem assegurar uma exploração de lavra aurífera tecnica-
mente correta e com respeito ao meio ambiente.

5. As Partes se comprometem a fazer com que as empresas
e os empresários gestores que explorem jazidas de ouro em seus
respectivos territórios sejam submetidos à obrigação de manter um
registro de acompanhamento das entradas e saídas do metal e dos
materiais utilizados para as atividades técnicas.

6. As Partes se comprometem a fazer com que as empresas
e os empresários que comercializam peneiras granulométricas ou de
mercúrio, ou que exerçam atividades comerciais relativas ao ouro não
transformado, especialmente as atividades de venda e revenda, sejam
submetidos à obrigação de manter um registro das transações.

7. As Partes se comprometem a fazer com que os registros
mencionados pelo parágrafos 5 e 6 sejam mantidos à disposição das
autoridades nacionais competentes e que essas autoridades possam
consultá-los mediante solicitação.

Artigo 4
Medidas Penais

1. As Partes se comprometem a implementar, de confor-
midade com suas respectivas legislações, as medidas necessárias para
assegurar a prevenção e repressão das seguintes atividades:

a) toda atividade de extração ilegal nas zonas protegidas ou
de interesse patrimonial;

b) toda atividade de transporte, detenção, venda ou cessão de
mercúrio efetuada sem autorização ou em violação das condições
impostas pela legislação nacional;

c) toda atividade de comércio de ouro não transformado sem
autorização, especialmente as atividades de venda e revenda.

2. As Partes se comprometem a sancionar as infrações men-
cionadas no parágrafo 1, de conformidade com suas respectivas le-
gislações nacionais e no contexto da cooperação judiciária bilateral
em matéria penal.

3. As Partes se comprometem a implementar, de confor-
midade com suas respectivas legislações nacionais, as medidas ne-
cessárias para permitir:

a) a retenção e o confisco do produto das infrações es-
tabelecidas conforme o parágrafo 1;

b) a retenção, o confisco e, em última instância, a destruição,
nos locais de extração ilegal, ou durante seu transporte em zona
protegida ou de interesse patrimonial, dos bens, material e instru-
mentos utilizados para se cometerem as infrações estabelecidas con-
forme o parágrafo 1.

4. As Partes implementarão, de acordo com os princípios fun-
damentais de seu direito interno, os instrumentos processuais a fim de
combater de modo eficaz as infrações mencionadas no parágrafo 1.

Artigo 5
Disposições de Cooperação

1. As Partes se comprometem a cooperar para definir os
métodos admissíveis e os padrões comuns exigidos em matéria de
pesquisa e lavra aurífera.

2. Com esse objetivo, as Partes cooperarão para instaurar e
desenvolver formações profissionais comuns em benefícios das em-
presas brasileiras e francesas envolvidas em atividades de pesquisa e
lavra de ouro nas zonas protegias ou de interesse patrimonial.

Artigo 6
Relações com outros Acordos Bilaterais

1. As Partes se comprometem a conceder mutuamente a
cooperação judiciária recíproca mais ampla possível, de acordo com o
Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Fran-
cesa, assinado em Paris em 28 de maio de 1996, em todo processo
relativo às infrações mencionadas no parágrafo 1 do Artigo 4.

2. As disposições do Acordo de Parceria e Cooperação em
Matéria de Segurança Pública entre o Governo da República do
Brasil e o Governo da República Francesa, celebrado em Brasília, em
12 de março de 1997, são aplicáveis à cooperação relativa às in-
frações mencionadas no parágrafo 1 do Artigo 4.

Artigo 7
Entrada em Vigor

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após
a segunda notificação de cumprimento dos procedimentos legais exi-
gidos segundo o direito interno de cada Parte.

2. O presente Acordo tem vigência por prazo indeterminado.

Artigo 8
Solução de Controvérsias

Toda controvérsia que possa surgir da interpretação ou im-
plementação do presente Acordo será dirimida por negociação direta
entre as Partes por via diplomática.

Artigo 9
Denúncia e Emendas

Qualquer Parte poderá, a qualquer momento, denunciar o
presente Acordo dirigindo à Outra, por via diplomática, uma no-
tificação de denúncia. A desconstituição terá efeito seis meses após a
data do recebimento da notificação.

Feito no Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 2008, em
dois exemplares originais, nos idiomas português e francês, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL

__________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO
DA REPÚBLICA FRANCESA

__________________________
Bernard Kouchner

Ministro dos Negócios
Estrangeiros

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Régis Bittencourt S.A., o imóvel
que menciona, localizado no Município de
Miracatu, Estado de São Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.034665/2013-87,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista Régis Bittencourt
S.A., o imóvel delimitado pelas coordenadas topográficas descritas a segui r,
excluídos os bens de domínio público, situado às margens da Rodovia Régis
Bittencourt, BR-116/SP, localizado no Município de Miracatu, Estado de São
Paulo, necessário à complementação da execução das obras de duplicação da
Serra do Cafezal, no trecho entre o km 348+800m ao km 363+000m.

Parágrafo único. Inicia-se o perímetro no ponto 1, de coor-
denadas N= 7337644,134358 e E= 273826,290237, constituído pelos
segmentos a seguir relacionados: segmento 1 - 2, em linha reta com
azimute 235°25'27" e distância de 144,97m; segmento 2 - 3, em linha
reta com azimute 241°36'20" e distância de 140,48m; segmento 3 - 4,
em linha reta com azimute 238°16'38" e distância de 163,14m; seg-
mento 4 - 5, em linha reta com azimute 241°05'21" e distância de
30,27m; segmento 5 - 6, em linha reta com azimute 356°56'21" e dis-
tância de 53,54m; segmento 6 - 7, em linha reta com azimute 351°22'02"
e distância de 65,76m; segmento 7 - 8, em linha reta com azimute
2°25'22" e distância de 26,41m; segmento 8 - 9, em linha reta com
azimute 16°28'06" e distância de 26,57m; segmento 9 - 10, em linha reta
com azimute 27°31'23" e distância de 26,56m; segmento 10 - 11, em
linha reta com azimute 39°19'29" e distância de 26,51m; segmento 11 -
12, em linha reta com azimute 51°04'06" e distância de 26,30m; seg-

mento 12 - 13, em linha reta com azimute 62°53'46" e distância de
26,89m; segmento 13 - 14, em linha reta com azimute 74°46'55" e dis-
tância de 26,55m; segmento 14 - 15, em linha reta com azimute
86°35'27" e distância de 26,55m; segmento 15 - 16, em linha reta com
azimute 98°25'33" e distância de 27,12m; segmento 16 - 17, em linha

reta com azimute 96°09'54" e distância de 35,87m; segmento 17 - 18,
em linha reta com azimute 94°03'02" e distância de 53,12m; segmento
18 - 19, em linha reta com azimute 89°55'46" e distância de 70,57m;
segmento 19 - 20, em linha reta com azimute 85°19'05" e distância de
90,24m; segmento 20 - 1, em linha reta com azimute 80°03'47" e dis-
tância de 10,89m; fechando, assim, a área com 49.536,93m².

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Régis Bittencourt
S.A. autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação
da área de terreno e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

MICHEL TEMER
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
BR-040 S.A., o imóvel que menciona, lo-
calizado no Município de Felixlândia, Es-
tado de Minas Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.045826/2014-49,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária BR-040 S.A.,
o imóvel delimitado pelas coordenadas topográficas descritas a seguir,
excluídos os bens de domínio público, situado à margem da Rodovia
Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/MG, localizado no Municí-
pio de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, necessário à execução das
obras de implantação da Praça de Pedágio P06, no km 328+700m.

Parágrafo único. Inicia-se o perímetro no ponto P_00, de
coordenadas E=497775.688m e N=7947350.385m; deste, segue con-
frontando com Francisco Eustáquio Alves com azimute de 125°29'08"
e distância de 51,77m até o ponto P_01, de coordenadas
E=497817.842m e N= 7947320.333m; deste, segue confrontando com
Francisco Eustáquio Alves com azimute de 157°55'47" e distância de
105,05m até o ponto P_02, de coordenadas E=497857.315m e
N=7947222.979m; deste, segue confrontando com Francisco Eus-
táquio Alves com azimute de 194°45'09" e distância de 47,42m até o
ponto P_03, de coordenadas E=497845.240m e N=7947177.122m;
deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, BR-040/MG, com azimute de
338°07'42" e distância de 186,70m até o ponto P_00, de coordenadas
E=497775.688m e N=7947350.385m; fechando, assim, o perímetro
com 390,94m e a área com 4.099,59m².

Art. 2º Fica a concessionária BR-040 S.A. autorizada a pro-
mover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas de terrenos
e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos
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